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 MUNICIPIO DE MERIDIANO 
 Rua Luiza Feltrin Guilhem,1716 
 45.116.092/0001-08 Exercício: 2026 
 
 

DECRETO Nº 2861, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras 
providências. 

 

FABIO PASCHOALINOTO, Prefeito do Município de Meridiano, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

lei, 
 
 
 DECRETA:  

 
Art. 1º- Fica aberto no orçamento vigente, autorizado pela Lei nº 1680, de 17 de 
dezembro de 2025, um crédito adicional na importância de R$ 6.060,00 distribuídos 
as seguintes dotações: 

 
 Suplementação ( + ) 6.060,00 
 
 02 02 01 DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
 
 28 04.122.0043.2007.0000 Suporte Administrativo 6.060,00 
 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS F.R.:  0 01 00 
 3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
  
 Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
 provenientes de: 
  
 90 00 00 Reserva de Contingência 
 247 99.999.0999.0999.0000 Reserva de Contingência -6.060,00 
 Reserva de Contingência F.R. Grupo:  0 01 00 
 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
  
 Anulação ( - ) -6.060,00 
 
 Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Meridiano, 24 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

FABIO PASCHOALINOTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registrado em livro próprio de Decretos, publicado no Setor de Assessoria Municipal 

e no Diário Oficial Eletrônico do Município, na data supra.  
 

 

 

 

DÉBORA GARCIA SANTANA DORETTO 
CHEFE DE GABINETE 

PODER EXECUTIVO
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 MUNICIPIO DE MERIDIANO 
 Rua Luiza Feltrin Guilhem,1716 
 45.116.092/0001-08 Exercício: 2026 
 
 

DECRETO Nº 2862, DE 02 DE MARÇO DE 2026 
 

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras 
providências. 

 

FABIO PASCHOALINOTO, Prefeito do Município de Meridiano, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

  
 
 DECRETA:  

 
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, autorizado pela Lei nº 1680, de 17 de 
dezembro de 2025, um crédito adicional na importância de R$ 200.000,00 

distribuídos as seguintes dotações: 
 

 Suplementação ( + )           200.000,00 
 
   
 02 02 01 DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
 
 31 04.122.0043.2007.0000 Suporte Administrativo 200.000,00 
 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS F.R.:  0 01 00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
  
  
 Art. 2º.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
 provenientes de: 
 
 Superávit Financeiro:             200.000,00 

 
 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Meridiano, 02 de março de 2026. 

 
 
 
 

FABIO PASCHOALINOTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registrado em livro próprio de Decretos, publicado no Setor de Assessoria Municipal 

e no Diário Oficial Eletrônico do Município, na data supra.  
 

 

 

 

 

 

 

DÉBORA GARCIA SANTANA DORETTO 
CHEFE DE GABINETE 
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DECRETO Nº 2872, DE 10 DE MARÇO DE 2026

Dispõe  sobre  a  anulação
parcial  de  empenho  e  dá
outras providências.

FÁBIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

DECRETA:
Art.  1º  -  Fica  anulada  parcialmente  a  Nota  de

Empenho nº 5862/2025, referente ao Pedido nº 3867/2025,
inscrita em Restos a Pagar do exercício de 2025, emitida
em  favor  da  empresa  Mul t i fa rma  Comérc io  e
Representações Ltda, no valor de R$ 1.100,00 (mil e cem
reais).

Art. 2º A anulação parcial de que trata este Decreto
ocorre  em  razão  da  não  entrega  de  dois  itens  pelo
fornecedor,  motivada  pela  indisponibil idade  do
medicamento  no  mercado,  conforme  informação
apresentada  pela  empresa.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Meridiano, 10 de março de 2026.
FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado em livro próprio de Decretos, publicado no

Setor  de  Assessoria  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município,  na  data  supra.

DÉBORA GARCIA SANTANA DORETTO
CHEFE DE GABINETE

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

PREFEITURA MUNICIPAL DE MERIDIANO/SP.
AVISO DE DISPENSA

PROCESSO N° 026/2026 – DISPENSA Nº 011/2026
–  COM  BASE  NO  ART.  Nº  75,  INCISO  II  da  Lei
14.133/2021.

Torna-se  público  que  a  Prefeitura  Municipal  de
Meridiano,  por meio do Setor de Licitações e Contratos,
realizará Dispensa com critério de julgamento menor valor
global, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei
nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, cujo objeto
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS  DE  OFICINA  DE  DANÇA,  DESTINADA
AOS USUÁRIOS IDOSOS ATENDIDOS PELO SERVIÇO
DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS –
SCFV, VINCULADO AO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO
IDOSO  E  DO  PROJETO  SOCIAL  DO  POVOADO  DO
SANTO ANTÔNIO DO VIRADOURO, NO MUNICÍPIO DE
MERIDIANO/SP.

Os interessados em participar deste certame deverão
a c o m p a n h a r  d i a r i a m e n t e  a t r a v é s  d o  s i t e

www.meridiano.sp.gov.br  quaisquer  modificações
decorrentes  de  esclarecimentos  ou  impugnações  do
presente  edital  e  seus  anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do
dia  11/03/2026,  às  17h00min  do  dia  16/03/2026,
mediante  cadastro  no  ENDEREÇO  ELETRÔNICO:
http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/.

ABERTURA  DAS  PROPOSTAS/DATA/HORÁRIO:
17/03/2026,  às  09h00min.

Todas as referências de tempo observarão o horário de
Bras í l ia  (DF) ,  através  do  s istema  ENDEREÇO
E L E T R Ô N I C O :
http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/.

O  Edital/Termo  de  Referência  da  Dispensa  estará
disponível  no  Site  Oficial  do  Município
https://meridiano.sp.gov.br/licitacao/.

Outras informações poderão ser  obtidas na Sala  de
Licitações da Prefeitura Municipal de Meridiano, no horário
das 08h00min às 17h00min de segunda a sexta feira.

Município de Meridiano/SP, 10 de março de 2026.
FABIO PASCHOALINOTO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
B

O
R

A
 G

A
R

C
IA

 S
A

N
T

A
N

A
 D

O
R

E
T

T
O

 (
C

P
F

 *
**

12
65

98
**

) 
em

 1
0/

03
/2

02
6 

às
 1

7:
22

:0
3 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/f6
2f

-a
25

1-
fa

e5
-6

eb
5-

61



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: f62f-a251-fae5-6eb5-61

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Meridiano (SP), Edição nº 2038, ano XII, veiculado em 10 de março de
2026.

O documento original foi assinado digitalmente por DEBORA GARCIA SANTANA
DORETTO (CPF ***126598**) em 10/03/2026 às 17:22:03 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 |
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/f62f-a251-fae5-6eb5-61


